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Goremo do Eilrdo do Ceará

CISVALE

CISVATE
Cousóncto PúBLIco DE SÁúDE INTERFEDERATTVo Do VALE CURU

APUIARÉS - CAUCATE. GEIEnEI, SRI.IPAIõ - ITAPAIÉ- PENTECoSTE - PARACURU. PARAIPABA. SÃo GouçeIo Do AMARANTE . SÃo

Lurz Do Cunu - TEluÇuocA

RESOLUçÃO CTSVaLE No O2l2OL9, de 15 de Fevereiro de 2OLg.

Assunto: Define a eleição do Representante Legal
do Consórcio Público de Saúde Interfederativo do
Vale do Curu - CISVALE, para o cumprimento do
mandato pertinente ao período compreendido entre
Lsl 02/ 2ot9 e 3L/ L2/ 2020.

O Presidente do CONSóRCIO PÚBLICO DE SAÚDE INTER,FEDERATIVO DO VALE DO
CURU - CISVALE, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando a
deliberação e decisão da Assembléia Geral Consorcial, tendo em vista o que dispõe o
Estatuto da Entidade,

RESOLVE

Art. 10 - Tornar pública a eleição do Prefeito do Município de São Gonçalo do Amarante,
Sr. Francisco Claudio Pinto Pinho, portador da Cédula de Identidade no 90002046070
SSP - CE e inscrito no CPF no 260,223.893-72, como Representante Legal (Presidente) do
Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE, para o
cumprímento do mandato pertinente ao período compreendido entre LslOZlzOLg e
3L/L212020, conforme determina o art.40, inciso VIII, da Lei no LL.LO7, de 06 de abrÍl de
2005, a Subcláusula Terceira da Cláusula Oitava do Protocolo de Intenções do Consórcio
Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE e aft. 16 do Estatuto da
Entidade.

Art. 20 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura, ou seja, 15 de
Fevereiro de 2019. A mesma deverá ser publicada nos órgãos de imprensa oficial e/ou
equivalentes.

o Pinto Pinho
do CISVALE
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